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PREFEITURA I,{, ICIPAL DE DI'AS ESTR'IDAs

PRCGio ELETRotrco No a,,f.l2o21
PROCESSO AIIIIINISTRATTVO [o 23A508pE00011

c(xTRÂTO le @0E/,12023

ÍÊR'IO DE COIiITRATO QUE ENTRE SI CELEBRA'.I A PREfEIÍURÂ N' ICIPAL DE IXJÀS ESTRÀDÂS E

LEq{ÀRm PAULO LEITE, PARA FORNECIHETITO COI'IFORi4E DISCRTMIMDO NESTE INSTRUHENTO
tlA FORTIA ABAIXO:

PeIo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA itUl{ICIpÂL DE DuAS ESTMITAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne OA.7A7 .O12/O@1- 10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasiteira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e doidciliada
na Fazenda 5ão Francisco, 5N - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4A7.5O4-40, Carteira de
Identidâde ne ).57O.572 SSP, doravante simples ente COÍiITRATANTE, e do outro Lado LEô|ARDo PAULO LEITE -
SITIO PIABAS, 81, ZOtlÂ RURÂL - ARÂçAGI - PB, CNPI ne O7.Og7 .932/OOO1-O5, doravante si plesmente
CoNTMTÀDA, decidiram as partes contratantes assinãr o presentê contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condiçôes seguintes:

cúusuLÂ pRrüErRA - Dos FutDÀttE Tos:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletr6nico ne OOO1ll2O23, processada nos termos da
Lei Federal ns 10.520, de 17 de lulho de 2OO2 e subsidiarianente a Lei Fêderal n" 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complemertar ns 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n" !O.o24, de 20 de Setembro
de 2O19i e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

cúusuLA sEGrJNoa - Do oBlETo:
O presente contrato tem por objeto: Execução de serviços de transportes de estudantes, confome
discriminação no instrumento convocatório - edital.

O fornecinento deverá ser executado rigorosamente de acordo con as condiçôes expressas neste instrunento,
proposta apresentàda, especificações técnicas correspondentes, procêsso de licitação modalidade Pregão

Eletnônico ne O@,1/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma pa.celada-

cL/íusuLA TERCETRA - m vaLoR E PREço§:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 29.4OO,OO (VINTE E NOVE tlIL E QUATROCEI'ITOS

REArS).
Representado por: 6 x R$ 4.9OO'og.

cô, DrscRrtlrt{AçÃo ltÀRca

2 Execução de serviço de ÍRÂISPORÍE DE ESÍUDAI{TES DÂ O fAUS

zoila RURAL m J IcÍPIo, percorrendo os sÍtios: 14. BENz/xPoLo

CIPOAL, GUABIf,ÂBA, PAU Â ARELO Ê ESTACADÀ, COM dCStiNO TORINO GVU

A E5CO}â: ESCOLÂ TTJNICIPÂL DE ENSIiIO FUNDA}IÉNÍÂL TOAO 2Og1I2@3

SILVAIO, Iocalizada no 5ÍÍIo ESÍacaDA e vice-versa, Kll7818/RN

atrâvés de um vEÍculo Do TIPO: oNI8US, AI0/iDDELo de

fabricacão não superior a 30 (TRINÍA) anos a contâr do

ano vigente; co'r capacidade tnínifiô parâ 35 (TRINTA E

CINCO) passageiros(as), em estado de conservãção que

atendà as exigências contidas no código de Trânsito
Brasileirc, àIán de p.ovidenciar as êdaptações
neces5árias e nudanças necessárias para atender â
poRTARra Ns 7o3/2a73/DS, loÃo PEssoÂ, 25 DE FEVÉRErRo

DE 2013, EXPEDIDA PELO SUPERINTEI{OEI{TE I)o DEPARÍMENTO

ESTÂDUÂL DE TRÂxsITo - DEÍRÁI/PB (quando o vêiculo não

êstiver e confomlidade con a refenida portâria),
realizando o percurso nos dias úteis, de se8unda à

sexta-feiaâ, no turno dâ tarde. Peacunso diánio dê 47

km, Ída ê voltâ (quiLonetragen suficiêntê para

realizar o peacurso propÔsto e nura nêcessidade
previsÍvel ou imprevisível, deslocar-se por outras
.otas). Horárlo de chegada à Escola: às 72:50 hs.'
horário de saída: 77:.oo hs., para t.ansporte dos âluaos
€ alunãs as suas rêsidências- o veículo terá que ter
seguro firÍnado cofi efipresa êspecializadà e

conpetente para sêr acionada em casos de possivêis
sÍnistros (êxigência ápênas para o vencedor após

tr{rD. et ÂÍú. P.uÍ{rr/íRro P. ÍorÂL
llêses 6 4.9ú'AO 29.4@,@



firíEr contrato). O contratantê Só PAC,Aú os dias eo
que a(s) rota(s) foi(ran) realizada(s), Se.viços serào
custeados pela Secretaria üunlcipal de Edu.ação. O
Coí{TRÂTADO êstará proibido de oferecer caronas a
te.ceiios, no intuito de não desacomdár os(ãs)
aluno5(as) transportados(as) -

cuusuLÂ QUARTA - m REAIUSTTUIE TO:
0s preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo pêrÍodo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitacão do contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e concluÍdas após a ocorrência dâ anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
fi.nanceiros do úItino reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustãnênto, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela últi a variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão IoBo
seja divulgado o indice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar nemória de cálculo referente
âo reajustamento de preços do valor remanescente, senpre que este ocorrer.
Nãs aferiçôes finais, o índice àtualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deflnitivo.
caso o Índice estabelecido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquer formô não possa Dais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deterninado pela legj.slação então em
vigon.
Na ausência de previsão tegal quànto ao indice substituto, âs partes eLegerâo novo índice oficial para
o reajustamento do preço do valor re[anescente, por meio de terío aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilanento.

cuÚsulA g.,IrlTÂ - DA mTAçÃO:
As dêspesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos próprios do HunicÍpio de Duas Estradas:
o4.oo - 12.36r.2002.20ra - 553 - 3.3.90.39.01;
g4.w - 72.361.2002.201a - 571 - 3.3.90.39.01.

CLiíUSULÀ SEXTÂ - DO PAGA'IE TO;
O pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante, mediante processo pegular, da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CTTÚsULA SÉTITiA . Ix)6 PRA:IO6:
O prazo náximo para a execução do objeto ora contratado, que admite piorrogação nas condições e hipóteses
previstas no Ant. 57, §1., da Lei A.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatuna do

contrato:
a - fnicio; Imediato;
b - conclusão: 6 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será determinada; 6 (seis) meses, considerado da data de sua assinatura'
encerrando-se er 3al]-2l2a23; podendo ser prorrogada nos teHros do Ârt. 57, da Lei 8'666/93'

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGÂçõES OO COIITRÂTÂ TE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivanente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - proporcionan ao contratado todos os meios necessári.os para a fiel execução do serviço contratado;
c - Hoiificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,

exercendo a mais ampla e compteta fiscaiização, á que não exime o contratado de suas responsabilidades

contratuais e legais;
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corrêtivo do veÍculo, observadas as

normas do respectivo fabricante constantes do manual de nanutenção correspondente, o quâI não deverá ser

utilizado caso haja irregularidade.;
e _ Designan representantes .o, it"ibuiçõer de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivanente' perulitida a

contratação de tercêiros para assistência e subsÍdio de infomações pertinentes a essas atribuições;
f - a subcontratação e/ou têrceirização é permitida na sua integralidade ou parcialidade, mediante aviso

prévio e autorização do contratante, visando a melhor execuçãã do objeto conforme 1ei especÍfica Lei

Federal 13.429 ée 2O1.:7 e outros dispositivos pertinentes que subsidiam as leis de licitâcôes'

cúUsULÂ (x{A . DAS OBRIGAçôES DO COiITRAÍAI»;
a - Exêcutar devida6ente o sã"riço descrito na Gláusula correspondente do presente contrato, dentro dos

melhores parâmetros de quôlidade estabêlecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratuôl,
con observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizãr-se por todor os ônus e obrigaçôês concernêntes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem coDo por todas as despesas e coflprooissos assumidos, a qualquer titulo, Perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da exêcução do contrato, quê o
represente integralnente em todos os seus atos;
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d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante dêvendo prestar os informes e
soli(itados.;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou ã terceiros,
culpa ou dolo na execução do cont.ato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

ou o acompanhamento peLo órgão interessado;
f - ão cedêr, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrunento, se o
conhecimento e a devlda autorização expressa do Contrâtante;
8 - tlãnter, durante a vigência do contrato, em coflpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, aprêsentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.;
h - Substituir imediatamente o v€ículo por outro equivalente, caso não tenha condiçôes de ser utilizado
no serviço;
i - Efetuar os serviços de nanutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo
com as exiBências do Código Nacional de Trânsito;
j - A subcontratação e/ou terceirização é pemitida na sua integralidade ou parcialidade, nediante aviso
prévio e autorização do contratânte, visando a melhor execução do objeto conforne Iêi especÍfica Lei
Federal 13.429 de 2O!7 e outros dispositivos pertinentes que subsidiam as leis de licitações.

crÁusrrLA DÉc À - DA ÂLÍERAçÃo E REscrsÃo:
Este contrato poderá ser alte.ado com a devida justificativa, uniLateralmente pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei a.566/91.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçôes (ontratuais, os acrésciílos ou supressões que

se fizerem nas compras, até o respêctivo limite fixado oo Art. 65, §1o da Lei no 8.666/93. Nenhum

acréscitlo ou supressão poderá êxceder o limite estabelecido, saldo as supressôes resultantes de acordo
celêbrado entre os contratantes.

CLi{USUL]À DÉCIIIA PRI}IEIRA - D0 RECEBI EilTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adinplemento das obrigações pactuadas os

procedimento e prazos para receber o seu obj€to pelo contratãnte obedecerão, conforme o caso, as

disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei n" 8.666193.

CúUSULA DÉCIÍ.IA SEqiDA - DAS PEIIALIDÂI'ÊS:
a recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôês assumidas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantida a- prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da Lêi 8.666/93: a -

ãdvertência.; b - multa de mora de 0,5Í (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do cont.ato
por dia de atraso na entrega, no inlcio ou na eiecução do objeto ora contratado; c - multa de aO% (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão terporária
àe participar en licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)

unor; " 
- declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a adninistração Pública enquanto

perd;rarem os [otivos deterninantes da punição ou até que seja profiovidâ sua- reabilitação perante a

própria autoridaae que aprilãu a penalidadei f - simulianeamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCI}iA TERCEIRÂ - DA Cd,IPEI{SAçÃO FIt{Â CEIRÂ:

llos casos de eventuais "t""rot 
àa pagamento nos temos dêste instrumento, e desde que o contratado não

tenha concorrido de alguma f;;; p;;; o atraso, será admitida a conpensação financeirâ' devida desde a

dâta limite fixada para o pagamento até a data cárrespondente ao efetivo paganento da parcela. os encargos

moratónlos devidos em razão ão ui""ro no pagamento ierão calculados con utilização da seguinte fórmula:

EM = N x vp x r, onde: rr = "ãijoi 
,-ratóri-os; l{ = núrcro de dias. entre ? 

d:t"-ry::1::" para o pagaÍ}ento

e a do efetivo pagamênto; vp = vJlor da parcelá a ser paga; e I = índice de comp€nsação financeira' assim

apurado:I=(ÍXl7gO)865'r.naofX=percentualdoIPCA-IBGEacumuladonosúltimosdozemesesou'na
sua falta, um novo Índice 

"ãàiJã" 
p.r" ã"*no Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice

estabelecido para a cofipens;;ão financeira venha a se' extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, .. ,rtrtit'içao, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

CLÀ'SULTÀ DÉCIXA QUARTA . o0 FORO:

parâ dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca de Guarabira'

E, por estareB de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato en 02 (duas) vias' o qual vai assinado

pelas partes e por duas testemunhas'

Duas Estradas ' Pg, 20 de lunho de 2023 '
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TESTÊI.IUI{HAS

,r$t(^^i, l- n. ^n".^ü ?i.:l*
qS1. t(S.68\-lJ ]OYCE REI{ALLY FELIX II'ICS

Prefeita ConstitucionaL
o90.@7.50Á-40

PELO COiITRATADO

CNPI : 07.0O7. 932 I o@7-gsM.os7 9t9-íz
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